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ESTADO DO PARAtrlÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 239, DE 2021.

EMENDA N" 02, AO PROJETO DE LEI N" t3l,DE 202L

pRoposlÇÃo, UooIFICA o cApur Do ART. 2" DA nRESENTE LEI, euE, rASSÂ A
VIGORAR CoM Â SEGUINTE REDAçÃO:

PROPONE NTE: Pedro Sampaio/PSC
RELATOR: Cidão da Telepar/PsB
PARE,CER DA COMISSAO: FAVORAVEL o
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I - RELATORIO Dire i.or i. Le.:isiativa

Compete à Comissão de Constiturção eJustiça opinar sobre os aspectos constitucionais,legais,

tegrmentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda modificativa visa modiítcar. o capat do art.2" da presente lei, que passa a vigotar com a

seguinte redação:

Art. 2" A/tera o parágrafo único do art.4o e acresce alíneas àt a/íneas "dtt e 
((b" 

ao parágrafo

único do art. 4' da l-ei Municipal no 6.920, de 2018, que passa a uigorar czm a seguinte

redaçã0."

II - FUNDÀMENTACÃO E, VOTO DO RE,LATOR

Â apresentação de Emenda modrficauva está prevista no art. 165 §5" do RI.

A redação supracitada não conflita com as matérias reserwadas ao poder Executivo e outras

esferas do Poder Legislativo, inclusive, não modifica a essência do projeto, mas visa

segundo consta da justificativa.

técnica legislauva,
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Passando à análise quânto à iniciativa, não se vislumbta impedtmentos paÍa proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competênciapata legislar sobre

assuntos de intetesse local, conforme preconiza o arúgo 30, I, da CF.

Conforme yá explicitado, notâ-se que a presente emenda vem melhom a têcnica legislattva, não

eústrndo incongruência com o texto dalei ortgSnána.

Portanto, apôs avaltar a matérta como Relator, nos teÍmos do attigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se veiftca a eístência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular aamitaçáo da Emenda n"

02 aoProleto apÍesentado, deste modo, manifesto o meu voto FÂVOnÁf,nf.

Telepar

Vereador /PSB/Relator

III - VOTO DA COMISSÀO

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Veteadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tamítação da Emenda n" 02

ao Projeto de Lei n" 1.31./2021..

É o Parecet.

Sala das Comrssões Permânentes.

Cascavel, 26 de outubro de 2021,

Vereador/PSC

Pedro Sampaio

Vereador /PSC
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